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POJUCA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ADITIVO DE PRAZO 

EMPRESA: 
NEW UNE SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA. 

Contrato N°160/2024 

Pregão Eletrônico N° 016/2024 

Processo Administrativo N°2797/2024 

OBJETO: Fornecimento de Mobiliário, para atender a 

Secretaria Municipal de Saúde e suas Unidades, LOTE 

02 (DOIS). 
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POJRÇA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OFÍCIO GABSEC N°007/2025 — SESAU 

Pojuca-Ba, 07 de Janeiro de 2025. 

À 
NEW LINE SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA. 
CNPJ N° 31.731.853/0001-27 
Neste 

Assunto: Carta de Manifesto de Interesse 

Prezados, 

Solicitamos qy'e apresente uma carta, expres,i'ído interesse ou nãopo 

Aditivo de Pizo, por mais 06 meses do Contiato de N° 160/2024, cujo 

objeto é o Fornecimento de Mobiliário, para atender a Secretaria 

Municipal de Saúde e suas Unidades, LOTE 02 (dois). 

Salientamos que mediante a carta de interesse, seja apresentado 

também as certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 

újo Paiva
Usa 1  

Setor de Contratos e Licitações 
Célia de 

Rua JJ Seabra, S/N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratoegmall.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/BA 

A/C: Seção de Contratos 

Ref.: Resposta ao Ofício GABSEC N9  007/2025 SESAU 

NEW LINE SOLUÇÕES CORPORATIVAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrito sob o CNPJ n2  31.731.853/0001-

27, neste ato representado por seu Diretor que ao final assina; 

Considerando a aquisição de mobiliário entre a NEW LINE SOLUÇÕES e esta renomada instituição, através do 

ontrato 16012024, na aquisição de Armários para esta renomada instituição. 

Através deste documento, em resposta ao vosso ofício, informamos que TEMÓS SIM O INTERESSE no aditivo por 

mais 06 (seis) meses de contrato, nas condições ali estabelecidas. 

É o que se pede, e agradecemos a parceria e a atenção dispensada. 

Data, 07 de Janeiro de 2025. 

PAULO SERGIO 
poq PAULO SOMO 

RESENDE:0017 R€SENO(.001704$/105 
Ddos ?025.O1.Q7 

0487105 i,03s003o0 

Paulo Sérgio Resende 

Diretor Comercial 

NEWLINE SOLUÇÕES CORPORATIVAS EIRELI 

CNPJ: 31.731.853/0001-27 

pç/fI çr 

SAJ 

New Line Soluções Corporativas 
CNPJ: 31.731.853/000127 

•SS 62 3922-3001 

contato@newhnesolucoescom.br  
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ALTERACÃO E CONSOLIDACÃO DE CONTRATO SOCIAL 

DENOMINACÃO SOCIAL E SEDE 
NEW UNE SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA 
Avenida Ipanema, n° 726 - QD. 03 LT 17 Sala 10, 
Bairro Jardim Atlântico e Goiânia-GO, CEP: 74.343-
010. 

EMENTA - Quarta Alteração Contratual tendo por 
finalidade promover as seguintes modificações: 01.00 
- Alteração no Endereço da Sede; 02.00 - Alteração 
de Sócios; 03.00 - Consolidação das Cláusulas 
Contratuais. 

São partes contratantes do presente instrumento de alteração contratual, os seguintes 
nomeados: 

1- PETERSON ARANTES ALVES - CPF: 718.594.031-15, brasileiro, casado sob 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido aos 16/10/1982, portador 
da CNH 01692336266 DETRAN/GO, residente e domiciliado na Avenida Berlim, 
n° 900 - Qd. CP2, Apto. 1004 Bloco D - Condomínio Resid. Ambient Park, Jardim 
Europa em Goiânia-GO, CEP: 74.330-010; 

2- LUCAS NAVES DIAS - CPF: 066.894.326-29, brasileiro, casado sob regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, nascido aos 18/02/1984, portador da CNH 
02394556703 DETRAN/MG, residente e domiciliado na Rua Maria Machado 
Moreira, n° 85, Bairro Morada da Colina em Uberlândia-MG, CEP: 38.411-146. 

3- PAULO SERGIO RESENDE- CPF: 001.704.871-05, brasileiro, casado sob 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido aos 20/06/1984, portador 
da CNH 02824579313 DETRAN/GO, residente e domiciliado na Rua T-29, n° 58 - 
Qd. 27 LT. 1/3-26, Apto. 403 Setor Bueno em Goiânia-GO, CEP: 74.210-050; 

ÚNICOS sócios componentes da sociedade empresária limitada, que nesta praça 
gira sob a denominação social de "NEW UNE SOLUCÕES CORPORATIVAS LTDA", 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 31.731.853/0001-27, registra na Junta Comercial do Estado de 
Goias sob n°52206725721. 

POR ESTE INSTRUMENTO PARTICULAR, digitado e por todos assinados, 
convenciona-se a alteração contratual da referida sociedade, subordinada às seguintes cláusulas 
e condições: 

01.00 -  AITERACÃO NO ENDERECO DA SEDE 

Por determinação dos atuais quotistas, deliberam-se por alterar o endereço da sede 
que passará a partir da data de assinatura do presente instrumento, de: Avenida Ipanema, n° 726 
- QD. 03 LT 17 Sala 10, Bairro Jardim Atlântico em Goiânia-GO, CEP: 74.343-010, para Av. 
Madri, no 798, Qd. 128, Lt. 08, Sala 02, Loteamento Faiçalvilie em Goiânia-GO, CEP: 
74.350-730. 
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02.00 -  ALTERACAO DE SOCIOS 

Retira-se da sociedade o socio PETERSON ARANTES ALVES , já qualificado acima, Socio 
da Empresa; NEW LINE SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA, passa neste ato as suas 
quotas para o sócio LUCAS NAVES DIAS, já qualificado acima e para o socio PAULO 
SERGIO RESENDE, já qualificado acima, o valor das quotas do retirante e o total e de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor unitário de R$ 
1,00 (hum real) cada, e valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), que cede e transfere a 
totalidade de suas quotas na Sociedade para, os sócios LUCAS NAVES DIAS, sendo dividido 
em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (hum real) cada, e valor total 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e PAULO SERGIO RESENDE, sendo dividido em 
50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (hum real) cada, e valor total de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Parágrafo Único - O sócio retirante PETERSON ARÂNTES ALVES, transfere livremente 
todos os direitos e obrigações da sociedade inclusive o ATIVO e PASSIVO, dando plena e geral 
e irrevogável quitação do valor das quotas e de todos os débitos existente até a data da assinatura 
e arquivamento da mesma na Junta Comercial deste Estado. 

Após as transferências havidas o Capital Social ficou assim discriminado, conforme quadro 
abaixo: 

O capital social é de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), divididos em 300.000 (Trezentas 
Mil) quotas de capital social, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente do país, estando assim distribuídas: 

1) Lucas Naves Dias c/ 150.000(quotas)= 50% = R$ 150.000,00 

2) Paulo Serio Resende c/ 150. 000 (quotas)= 50% = R$ 150.000.00 
TOTAL c/ 300.000(quotas)= 100% = R$ 300.000,00 

Da Administração da Sociedade 
A administração desta sociedade é exercida por todos os sócios, com poderes e atribuições de 
administradores, assinando toda documentação cm conjunto, ou isoladamente, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, salvo se houver deliberação tomada por maioria do capital social. 
Parágrafo único - A sociedade poderá contratar administrador não-socio, sendo que sua 
nomeação ou designação deve ser feita nos termos das normas que regem as sociedades 
limitadas. 

Da Declaração de não Impedimento 
Os administradores da empresa declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

03.00 -  CONSOLIDACÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

Não obstante permanecerem inalteradas as demais cláusulas do contrato social 
delibera a quotista a transcrevê-las, todas na forma pela qual vigorarão em d . ência de 
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alterações contidas neste instrumento, revogadas quaisquer outras disposições anteriores 
divergentes. 

NOVA REDACÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

DA DENOMINACÃO, ESPÉCIE, OBJETO E FORO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade empresária limitada que, tendo a responsabilidade de 
cada sócio restrita ao valor de suas quotas, respondendo todos, solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme Artigo 1.052, CC/2002 gira sob a denominação social 
de "NEW UNE SOLUCÓES CORPORATIVAS LTDA" utilizando "NEW UNE 
Nli')V EIS PARA ESCRITORIO" como nome figurativo e publicitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem como objeto social a exploração do ramo de: 
• 47.54-7101 - Comercio varejista de móveis; 
• 47.89-0/07 - Comercio varejista de equipamentos para escritório; 
• 46.49-4/04 - Comercio atacadista de móveis para escritório; 
• 95.29-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O foro da sociedade á o da Comarca de Goiãnia-GO, onde tem sua sede/matriz 
situada na Av. Madri, n° 798, Qd. 128, Lt. 08, Sala 02, Loteamento Faiçalville em Goiânia-GO, 
CEP: 74.350-730. 

Parágrafo Único: Mediante deliberação em reunião de que se lavrará a competente ata, os 
quotistas poderão a seu critério criar ou suprir filiais, agências, depósitos ou escritórios em 
qualquer parte do território nacional. 

1)0 CAPITAL SOCIAL E DAS OUOTAS 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), divididos 
em 300.000 (Trezentas Mil) quotas de capital social, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, estando assim distribuídas: 

1) Lucas Naves Dias e/ 150.000 (quotas) = 50% = R$ 150.000,00 
2) Paulo Sergio Resende Ci 150.000 (quotas) = 50% = R$ 150.00000 
TOTAL e/ 300.000 (quotas) = 100% = R$ 300.000,00 

CLÁUSULA QUINTA - Da Administração da Sociedade 

A administração desta sociedade é exercida por todos os sócios, com poderes e 
atribuições de administradores, assinando toda documentação em conjunto, ou isoladamente, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, salvo se houver deliberação tomada por maioria do 
capital social. 

Parágrafo Único - A sociedade poderá contratar administrador não-socio, sendo que sua 
nomeação ou designação deve ser feita nos termos das normas que regem as sociedades 
limitadas. 
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CLÁUSULA SEXTA - Da Declaração de não Impedimento 

Os administradores da empresa declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou 
a propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Responsabilidade dos Sócios 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor total de sua participação nas 

quotas do Capital Social. 

Parágrafo Único - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais, 
conforme previsto no art. 1.054 e 997, VIII do Código Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - Do Exercício Social 

No dia 31 de dezembro de cada ano, os administradores procederão o levantamento 
do balanço patrimonial, do resultado econômico e apurados os resultados do exercício, que após 
as deduções previstas em lei e formação das reservas que forem consideradas necessárias, os 
lucros e prejuízos serão distribuídos ou suportados pelos sócios, proporcionalmente as quotas do 
capital social que detiverem. 

Parágrafo Primeiro - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas. A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da sociedade, 
o valor total ou parte dos lucros poderá ser destinado à constituição de Fundo de Reserva, nos 
moldes estabelecidos pela Lei n° 6.404/76, ou então, permanecer na conta de Lucros 
Acumulados para futura destinação, como melhor lhes convier. 
Parágrafo Segundo - Fica facultado à sociedade o levantamento de balancetes intermediários, 
encerrando o resultado de um período todas as vezes que houver conveniência aos interesses 
sociais, de forma que a distribuição de lucros poderá ser determinada mensalmente ou em 
qualquer outro período, de acordo com a capacidade financeira e os resultados obtidos. 
Parágrafo Terceiro - As referidas antecipações serão computadas no final do exercício para 
uns contábeis e fiscais, não se tratando de "pró-labore" e sim, legitima antecipação de lucros, 
com os tributos quitados na fonte. 

CLÁUSULA NONA - Da Abertura, Alteração e Extinção de Filiais 

A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência em 
qualquer parte do país, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA - Da Duração da Sociedade 

A empresa iniciou suas atividades em 10/10/2018 e o prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Retirada Mensal 

Os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore" observando a 
legislação vigente. 

,'\ 



Lucas Naves Dias 
CPF: 066.894.326-29 

Peterson Arantes Alves 
CPF: 718.594.031-15 

Paulo Sergio Resende 
CPF: 001.704.871-05 Jçç 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Falecimento ou Incapacidade de Qualquer dos 
Sócios 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não convindo aos herdeiros ou sucessores do sócio 
falecido OU interdito, continuar na sociedade, proceder-se-á imediatamente o levantamento de 
um balanço especialmente para este fim, devendo os haveres apurados serem pagos em até lO 
(dez) prestações mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de juros legais, vencendo a primeira, 
30(trinta) dias após o evento ou a retirada do sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da cessão e Transferência de Quotas 

As quotas de capital social desta sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas total ou parcialmente, onerosa ou gratuitamente, sob qualquer forma, 
inclusive por permuta ou doação, a terceiros estranhos a sociedade, sem dar previa preferência 
aos demais sócios, em igualdade de condições, na proporção de suas participações societárias. 

Parágrafo Único A cessão de quotas feita com infração as regras estabelecidas nesta clausula 
será considerada nula. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos Casos Omissos 

Os casos omissos serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos do Código Civil 
brasileiro e, subsidiariamente, pela lei das Sociedades Anônimas, sem prejuízo das disposições 
supervenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do Foro 

Fica eleito o FORO DA COMARCA DE GOIÂNLA-GO para qualquer ação fundada 
neste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em 01 (uma) via, 
que será assinada digitalmente pelos sócios. 

Goiânia-GO, 21 de Outubro de 2024. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa NEW UNE SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

L 
CPFICNPJ L -- 

00170487105 

06689432629 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

PAULO SERGIO RESENDE 

LUCAS NAVES DIAS 

71859403115 PETERSON ARANTES ALVES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/10/2024 11:12 SOB N' 20243627866, 
PROTOCOLO: 243627866 DE 22/10/2024. 
cóoxco DE VERIFICAÇÃO: 12415089690, CNPJ DA SEDE: 31731853000127. 
NIRE, 52206725721, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/10/2024. 
NIIW LIME SOLUCOES CORPORATIVAS LIDA 

SUZANA FONTES BORGES rILETI 
SECRETARIA-GERAL 

wn - por taldonipreendadorqolano .go.gov .br 

V,Iah1" 1rt. .i:c-rsntc., te :mpr..i.s.. tcn :,,)nII a cflr.prcvaç(. ti........nut.enticidSdq nos 
repevLivoS portais, informando staR respectivos codigos de vorittCóçlo. 
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P'JUCA 
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PREFEITURA-MUNIcIPÀL DE PÓJUOA 
CÕNTRATQ N° 160/2024 

O MUNICÍPIO DÈ POJUCA?  iórgo de  direito piSco lo efno, 
inscrito n5CNPJ/MF n 13.806 237IÇ)ÕO1-06, com sede provjs&ria 
à Rua Cidaç do $alvador, n° 2-288, Pojuca II, PojücaBA, 4avés 
de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAUDE, nest4 Mb 
representado por eu Secrertário Municipal de Saúde, 9  Sr. 
ERISMENDEFERREIRA DOS SANTOS, !nomeao atravis CIO
Deãretó Mohícipat hó  001.d 04 dejrieiro de 2021, ordenadp 
despesa conforme IDecreto MunicipaF b 15 de 09 de janditÕ!!de 
2024, dotavante denominado cONTRATANTt, e, do outro Iafli  
empresa NEW LINE SOLUQÕES CORPORATIVÂS LTOA,! pessoa 
jurídica de diro to privados  inscrita no CNPJ/MF sob b 
3t731.85$!0ÕO1-27,estabeIèçia4Rúa Reberta MÍtené.Çunla., ' 

4 2 -2 Loja Wnid. 08, Bairro Granada, flO Muniôfpio de Uberlâ)id1a 
MG, rpte4éntadoà) por PETERSON ARANTES ALVES, oifreloh 

.k. , confórme 3tos costltutIvos de  empresa apresentada nós 
donominardo.se àpartir deagora, simplesmente, CONTRAT 
firmam o 1 presente cofttratø!  de fornecimentõ,. dócólrÉr 9. tçr. 

homoIogaço da licitação na modalidadade Pregâo Eletr nico n.° 
016/2024, peLo(a) secretário(a) Municipal em .I07/2Q24, 
ãújoltandos. em nq rS1t1fntAtklei Fedóral no 1. 3/21idom 

b!Â!sb 
descritas 

fty$tflp4(tg'»7: flf 7il 1T)c !

!

.0 

O presente contrato tem corpo fundamento legal o proceso de bcitaç*o modalidade P1 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Mufli4Ipai de Pojuca sob e na 01812024, oriundo d> Pr9 

,Administtativp n° 002797/2024, pelo qual fot esõóltSida a proposta aprese 
CONTRATADA, tendo sido observâdas as dIspostÕeá coIçiüs nas Lei Federál n° 14 'IS 
suas alterações poàtei1brs;  

Parágrafo unico. O proces$Q i1dtatÕro, normas, instruç6es, Edttat séUsahexos, as&in 
a proposta da CONTRATADA constante na llc1ta$o modalidade PAgOAS ELETRÕN$CCj ° 

01612024, passa a fa2er I parte ntd*rante deste ivst mrumento contratual indepehdflte dp 
1ransjç5s 

 

nTIr! 4 
èti J 

li
!" 

Constitui o obJetõ 4q. prØiiàt4 çh1r4t0a ;  p0rflean1 tMàbjpaPÉ::atbú$!. 
Secretaria Municipal de Saúd&fluas uqIdad LQ 02 (dol$. cuja 4escrtçdetaJhaaa 
bem como as obngaçóes assumidas pea mesm& constam dopr essa tçlttôrto nmoda dde 
Pregão Eletrônico n°016/2024, parte integrante deste instrumento, 

P4iTB' 

1 o presente Contrafosdb&dtria-se: ib pjrn de;.  SéÕtp.t1øø .00: 01caí. o. com  

1 necessidades da administtaâo, eendo'dele deqgrrentes as seguintes oprgaç6és 

, 
a) Manter durante a execüço do contrato todas as tonØes de e quàlfft "çâó 

.................... !:: !!•q!1! 4 
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PØJtJCÁ 
iv  

exigidas  naontrataço1  
b)  Não  transférir a Õutrem1  no ocIo ou em pátt. á objeto doqoqfrrto a ser firmado 
e) Entregar prqdqtos novos de pririeiro uso, em conformidade com ás especrfç! 
estabelaqidas no ffistrumento ponvopaório, em quankiade e quidad% nos prazøs O 11. 
estabeIecidos no Alrnoxanfadg da $eerétarla Municipal çjeSaQdr, EqclzadanØ RqQ 43 SÓS 
sln°,  Contra  Pojuca/BA; 
'd) atender a soiicitaão de íômeclnienf* 4enti to prazo niáxim* de 20 (Vínte) dis de4 
ainda Informar ciência do pédldGnø prâõ  de 2 (duas) horas Contar dó seu rocebrmentod 
e) Substkuíi-  no prazo máximo dO 02 (441s) dias os pltdutos. 

'ti) oue não esttverernetn confonp dade .com as especjflcac6es 1 
f 2) m que forem detectadós 4eMito de fpbrWaço ai de «Íá 4Ua1ktade, 1 1 

f) São de redporisàbflidàde daõontratada  as condjçAos de ccnservaãÕ dos produtos enç&qye4 1 
abrangendo'inciuSve a resistqa das  1'embalagens, data 4e va!idade  temperaturas e4da' 
presença de sujidade, material estranho e InsetÓ, flG que çquber, 1 
g) Antes de apreseritaflua proposta, o 1 oitante deverA analisar o Termo de Rofetência defnbdo 
a não incorrer em ømkssões qçi Jamais podrãç $r aIegadae en funçAa de evçntÇa4 
pretensões de acsqjmos de:'preços atteraçøes da data de ehtreg ou de quatidad4 ct 
materiais ofertados,

1 1 

h) PZessarcir os danos tausados, direta u1diretaffionto1  ab Munlcfplo dé Pojuca ou a ter 
decorrentes dó:: .r ............... ::,. :. .., ..::...:. ;;-,: 

li 1)'culpa ou doto, du?ante a orkrga dos produtos: 
h 2) defeito ou má qualidade dos próduttis, venfloda durâhte suã util 
indqpendentetnente da ocorrêr4la to recebimento definitivo 

i) aceitar, nas mesmas cond1ç6es qontratuais, acrésóimos oU Supresõ?s  na aqul cts 
materiais ob)etci da presente bcttaç44 de até 25% (viht a oinçe) por pntp do VaIS initiM j 
atualizado Øq Qontrato, 1 
j) indicar nome etelefótie pâYa cQmunlga$O notificação para atendin todas4emands, em 
como esclarclmento de duvidasde qua squer naturezas1uantoaos tatedaWproduts a 44ehi 
fornecidos, 
k) receber  pvëçueshpulMdo oflf*nine cohstantetia Ciáusuia Quarta 
1) assumir1  por sua conta exclusiva, tóøs os encargoS esuItantes da cimo ufl* dó 't8i 
inclusive impoStis, taxas, emotumento é Suas h%ajoraçes in 

m
cldedtes óu que vleSm a 

sobre o referido objeto, be Óomo encátoos  têcnfcos etabalhiatas. providenclános e secur 
do seu pessôai. ;I :..: 1.

.

. 1 

li - do CONtRATANTE: 
a) pagar as despesas inerentes ao Contrato tio valor, Condf6es e sdua 
clausula quarta, 
b) receber o(s) peru(s) d050rjt0S4fl Cláusula Segunda 

EáIADO DA BAHIA 
poitki& PREFELTUM MUNICIPAL DE 

wn,nL 1flMwSArt% tdø twnsan- 

nçldirl1  
tri6s 

1. 4 

itiJ 

esbpulaçi tia 

§ Z Fica asegurg4o ao OQNTRATAWTli o direito  de deolvet, srrt cuaIquer ônu*, 
que não corrsponda s caracterÍbcas Ietritasna prr$postà apreseMadà pé1 OONTRAT 

§ V É obrigação comum o cumpr1m0nt9 dos prazos aveIçados neste 

O presente contrato tem o. Seu preço étobál estimado no vaLor  de R$ 
dezessete nili sOIC*fltos e cinquefla mais) à ser pagõ pelo'CCNTRA J*zT mensal 

PETERS9Çh do4,lons Rue Cidade do $& rcn  vadoa22IU Pcutfl, TJJUÇ9JRBhIa -  CP 4$ t2 
ARÂNTSj /uunst aurts Te 40)'XH} 3645-1147 - ÇNPJ/MF ia soe.2s1?o*o1.s 
ALVES f94 
403115 

1 



§ 1'. A falta dopagarnenLo dIr a.:qIó IiI•i.nu1S na odêri 
de 2% (dois or cento) sobre o valçr do mesrp ajGm da incidência de 1 000  por cento) or 
mês de atraso a título de Juros 1 

§ 2' O valor Øactuado podera set rSstõmedianteol!citação da OONTRATADA acompan 
de 'comprovaçáo de supórvenlêncla d ftc jrnpreylsívet ou pr.vIsrvei porém de *nsequ Ss 
incalculáveis; bem óórtio de demonstra& anairjida se seu htipactb nos bustos dó CÕ tõ, 
com vistas a manutençâo do equilibrio 4con8mico4Meiro do CÓN11A14 ea forma 4, prt, 
124 tia Lei Federal n° 14 133121 e observadas as CláusulAs dSta Instrumento, 

em até 20 (vinte) dias, de acordo ctitt o afejivo tcebimen1o4ps produtos e e ser creditaeq 
conta corrente do $nco S1COOS 756, Agënclà n°  5224v  Conta Corrents r °  27314'? 

- E:: E. ....... :&TAtÓ'bÀ$4j  

p .'JUA PREFEITURA MUNICIPAL DEtOJQC4 
CONtRATO N°16012024 

: ...... ::.: 

1: 
1As despesas çIeçorentes deste lnstrurpntp d Contrató conterão pØt oatada 
dó Município de Nuca, à conta 4a tegdite prggramção 

'Õrgão/Unldatfe 031010 
Projeto/Atividade 2053/ 2043 /4013 1'2944.  
Elemento deflespesa, 44905209 
'Fonte de RecuSn i.süó'tÔó . 

no exptcJg de e correspondente nos eXe4diop 

SI 

'Parágrafo ÚhIdÕ - A  dotação pçq"rá:. 
subsequent4 

"tl rií * 
r*j '1 L 3 iií y 

:copstftum ilicltSi lh!tYat&éaÔ 11-Of em 
se os infratores as cpminaçãas legais, arantkia a prvja a ampla defesa em pru4ssb 
administrativó. :.:

.. 

10 Para a pIicaçâo das penalidades previstas serão $evadfls em cont crit a a os érios preikos 
no § l' dó ad isada Lei Federal n°14)133/21/93, conforme discrirnlnadaa sõgu1r 

ETEF 
ÁRAN 

;ÀLvEs: - 

1 

:execução doè sivhó;??  
i» transferir ou ceder suas ø)rigações, nÓ todo tu em parte4 a tercetros,-sem perrnisSG doi¼jcleY 
Publico, i 
o) subcontratar a terceiros sem prévia e  expressa autortzaçAo da CONTRATANTE, por - 

oompetência dó htulartla pastada Secretana Munlçipáde $ude, 
A desatender as determináÇ4e9 cia ffscatizaflc* 
1e) cometer quaiSquer lnfraçôes iás normas Iga federai51  esfadu*is' e municipais re)af s 

Rqa Cidade da Salvador, n° 2-2a8 PoJUo i, PaJuc&BhIe-. ÔP 48 120 
tei (OXV1) 345-1i41- bNPJIMP ia 800237100qj-oØ 

§ 2.0. A irïexecuçãótbtnu:pãits:aó6.ntràto ind SanèuijSã&:. S tecu.  E 
4 

pontrafo,..sujeitait a COMTI4ATADA a multas4  querserão rmduadas de acorda çqm p gras/I acta; 
da infração, qbedecldos os segv;nfes Parâmetros 
- multa inde,nlzatri de 10% (dez por pento) sobre valõr total do contrato quando res ir1d14 

;sem justificativa, o presente çontr4t0 de f0m00jme1do3  
II - multa IndefiIzatória ds 10% tder por qentu) sobre o Valor total oantratado quaftdo h' 
CONTRATADA 
a) prestar inforniaQ8es inexafas ou causar embataçoS à flscalizaãa Óapaz cio prejudiát 

.AulMdodIlw,f.1 
diQllllp.r 

EU*Zt»( APJNTS 
,' ,$1u9ø,lls 

taiXQ4.0729 
08:31,11 ,3tO .. .: 4 



STÀtObA8AHJA 
PoitscA 1'REFËITVR4kMUNICIPAL DÈ PQJ VOA 

CONTRATO flO 160/2024 

execução dtls serviçOS, notadamenfe qyando r.ontiver çpned relaOvo à Dreservação dá Sõ 
ambiente ou à saule pública, s 
f) pratiçar, por pção ou omissão, qualqupr ato 4UÓ poPøylpa ç dqlp venha a oaUar dar4  ao 
contratante ou a 1ercefros, ipdependente (1 obrlaçâo da contratada em reparar os 
cavsados segundo a naturna dos servlos 
:111  - além da sanções bominatórlas de1carSter lndeiIza1ôrlo previstas nos irutSc te fljstão 

aplicadas asseguir1tes rYnJlts 
• a) por não a?esentar a Garantia de Ex$uçãb de iigrflro no prazo estabelecido nc eondat 
multa de 5% (cinco por centõ) dó vaIQt global dc Cõnttato oi.z ébipenha e' qapensãó 4 beis 

• meses;
. ...... ... .............. 

b) por não dispor ou ublszar equipamentos eIõü fettn1entas dan,fieadas efou mãtéta s ei!n 
desacordo cóm o espooifiõado p Termd deRüferêrtcia ÁluRa de Q% aS% (zero vigula Õoo 
a cinco por cento) do vajor mengal do (oVnetlmentq, 
c} por permitir que seus funcionários tjabalhem sem uniformes oi equipamento de pra ebc 
individuaFe/ou sem cohøiçôes  de uso mültaile achcprento) dovalor nesai 
do serviço especïfico, por funcionário1  por dtc 
.4) por não atender as demais obrigaçõs contratuais, multa de 1% (Um pr cento) do vaíbj ç 
Icontrato, por lrreguladdade 1 1 

II  

40. As: mi4tas.;. qj e ó esq fàFétt item .. 

1 undaterairnerite o contrato e aplique as d»mais  sanções previstas Miei 

50  A mult, aplicada øpos reg',dar pr4cess0 adrnlnlsfrativo, seré çtcontada da garan1 
CONTR&TAA fâltosa, s houver 

' 6° Se o vai$r  d multa exçederaø da Óarsntla eventualmente prestada,.além da perda 
a CONTRAtADA responderá pela sua «iferença7  que será descôntada dos Paónrt 
pventua[mente-devidos pela AUmlnt.strçp tu, ainda, e for o çasG,cobtadajudtclalmerile) 

§ 7° No tendo sido ptestada garantlâ, a Administraçâcx s& tesêrva o direltb de 4es6br1tdr 
diretamente dó pagam*flq devido à cjOMTR4TAOA c valqr de quajquer multa or!~etlÉ 
Imposta.  

80  As multas previstas nesta ttauia Iào tm cárStey compensatório e o séu pagàmentd r6 
bxim,rá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos debohlentÕs das lflfraWe 
cometidas.  

' 3° As multqs poderão ser reitefadas eapIicada Opi dObtó, sompM que se repetir o meti 

econhecIdooü4lrStdS: da A4 trãÕprÕlstósÉiÕ:ürts:i3Z a ls 
4.13312 1,  este Contrato pocferá Sõr extinto ainda 
- pela Inadimplência de Upia das paqss ao pattUado nast de to) tcfrma quó koj. 

ubsistam condições para á cont1jiu14a4e dele, 
- pela superveniêncta de evenfos que impeçam  ou (btnem inconveniente o prossuguimentd 1 

ti
uaexecuçao:

.: : , .

.::Lf»F! 1• 

1° Mediánte simples aviso extrajudlcl% com arttecëdêncla rufn1m de <ttint) dfS, p0.et4, 
aver a rescisão qnilateri desie  inStrUp1ebt, rèd41da a termo no proçesso, precadtd 1 4e 

•. 

ci RSON É4  

: Rue Cadsøg;dor
0
2;2SS
, 
 Pl o%aj ;jffSA '• 1 

94? 115 
 

1 1 



E$TAbtøAbAHI4& 
PRErÊrtuRÁ MUNICIPAL D PÕ,flJ4 

cÔMYRAto N° 46bI20Z4 

)4 

POJUCA 
•ceta4 *4ltI.AI 

autorização escrita e fundamentatia do Prefeito Munjcspàl  dèsda qqe tiaja cõnvenjanth 
administrativa e relevante inte rês se.  públiça qa forma estabeJeida na Lei Federal n O  14 

• § 20. Poderá, também, oçorrer a •resciso amlqàv& d èw&rnrato, pai-  acàtt enire as aiái, 
précedida de autorizàçâo õsctita e. fundat'nèntada. do ?i'f?ttQ:  Municipal, déide qú 

V.haja 
i conveniência administrativa, ria forma e*tabeleõida na Lei Federal fl,b  14.133/2t.................. 1.  

§ 30  As partes poderão, támWm, altemr esse intAiméntade Contrato, através de Temo tdftiVG 
a ele, onde sexbservem as regras pre$tas rl IeØslao nttatuaJ espe&flca SobteL o ajuktc, 
assim corno prorrogMo quando do seu yencimentó 

tY;Jfl MP..cÇo$ .''.• . •. 
nrt:

. 
 s' 1 

'No curso da execução,  do fornecimento,  caberá ao CONTRATANTE, o direito cio fista1ar 
o servânc das disp*siçôes  contratuais promovendD a afetlçAø' ua1ifattva dos pm 
&tte9ue5, sem prejuízo da flsçahzaçA* Srcidaefa CONTflATÃDA. 

§ 1° A gótãõ doprepente contrtqsqr dwt pela(a) 1ituIa o(a) Srt}AIL1MILIN  RODRIGL!E* 1 
,DE OLIVEIM deaignado(a) e devídámente autorizado pela Seretala Munç 'de Satdê 

tmvés do Dàtrétà n°'íJ4S de 11 de I211AIrndÇ*.9fl9S t 

1 

r 

§ 20  A execqçâc c* presente contrato será acómpàrlháda a fiscalizadÃ Pela Titular o(a) $ 

1  JIILTON SOUZA TINOCO e pólo(a) o(4 Sr (à)  LAISE LEW(O LEITE SILVA 4esjgrad*fa) i 
jievidamente autotizado peia Secretaria Muhlçfpal de Saide atmvs do E)ecrete  
de janeiro dê 2024 

3° A flscaliaç$o exercida pelo CON1IRATANTE nã implica em çorrespon$abilldda4t 
do responsável:pelo m acompanhaento da contrato, nk ln exctudo nem reduzindo! 

' responsabibdatio da CONTR4TADÀ, incluslvø por danos que pçssam ser gausados i2 

CONTRATANTE çu a terceiros, por sualquer irregularidade decontnto d culpa OU doIQ !da 
1 CONTRATADA na execução do contrato, ¼ 

§ 4°. O servidor referido adotará, em reglØttp, tõdàs as çotrl a oxécçAj 
o contrato, 1determinando o que for netssr1Õ rõgularlaçAo. das faltas Løú Ldefog 

ábsérvados. 4 ... .. ...1: . 

Si J.01 S!2  16E'Àt t'r M'fi ?• ..'.T(. 

e apresentaçao aa:proposIajJpeqirne1eapDça9ao. !fl.fl NaCIQIÍaEU&PrGÇc8 aQU*flStJrrtíø0r 
Ølo (IPCA) 

 
dó Insttufo Brasilefro de 6pvgratla o Estíflç (1W35), ou INPC. Índico Nacitrnal 

e Preços ao pqnsumídor do intityt Brasileiro de Geografia e Estt(sttar (IOGE). ou 1r4114e 
oral de Preços - IQPM da F1indaç8G C1Üh0 Vr94B,  o quê for  wênqr à époça. qp,qa falta  e, 
ualquer deles, de aqrda com o Indico que 10g21m0nt4 vier a 1he çibstItqlr, será. procelida[ 
dependentemente da soOcítçgo do interessado ¶ 

concessão de reajustamonta fica ÕÕnhlÕIónda  aô LtmaoWso ti* prazo de j meses da 

1.: 

AssInodefann, . . 

PETERSO'1 ., rpor . ............. .. . 

A Ruatidaddo S1p,if * 4&52dAPNTE  
Tal: O)CCT1)345p1t47 -.pNP4iM.1$o6.2$7iaoGi-oe 

AlVES:7)6"5" 
5940 pjg 

t 
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ETADODA!BMllÂ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

1 

M. 

A recomposição dos preços dos Itéris ob)etq do contrato tpger-seâo 4e fprma a raJJioi 
equilibrio econômico financeiro da CONTRATADA ou seja. mantendo-se o mésmejt4ktd 
entre o preço do itens adquiridps por pia no 

.. 
tstnbuidor o çtet*adø ao COMTRATAP3Pg én 

sua  proposta na époçú da licitaQão 

§ 1° O restabelecimento do equilibrio ecoyiômico-financeiro será lícftado expressam Ir, lélpel 
CONTRATÁbA quando da en(tega da atura defomocJmentcx o das nota fisols de To 
dos produtos junto ao fôrriecetior, que será analisado pelo Setor RMnceit do cøTstrRêkT4Qfrr 

1 
:44

~ana ame 

§ 20. Não serão écnsiderados pedSs . do. reequiiíbriq de preços relativamente a! iatW-p 4.  
anteriormente entregues, mesmo que essas Sncja no ténhém sido quitadas.  

. .. .. ...
.:. Ïi 

§ .3°. O preço cobrado não. poderá, em . hipótese alguma. ser supeilor ao roce  pe 
CONTRATADA ao público em geral, 

 
àdiá  ser repassados ao CONTRAtANTE o des4o1lfõs' 

promocionais pratiçados pelaCONTRATADA. .
: 

çrn;' 

èr 

• O contrato decofféIfl da:  jéS: iiáitaØ : .Shdiii 
prazo de viênda oontadb da datada sjnalura do insttütnento conttatua uso  tA de 06 táti) 
meses, ou âo término do fomeimento total dos Iteps çotados. prevaleendd que • 
primeiro. poqendo ainda ser prorrogadb ou aditivado, nos termo da Lei Federal n° 14-1 3?21, 
por interesse público, ou até usâ çonclo dø novq procedimentolloitatóno 

1. 

•1 

L 

Caso a CONTÇtATAt)A, por motivode fõr9a maior; fiqUe temporarramente ImpedIdo4scu irir, 
total ou parciálmerite, as tuas bbHgaçes, deverá, comunicara fato USiedlatarpenteMjspafl *Õ 
ainda que verbatmente ratificando pôr  escrito, 

F. 

s' § 1°. Na ocoitência de motivo de fõiça major1  o contrato ürá suspõnso en4uantõrerduraráfr4s. 
seus efeitos, podendo qualquer das pattéspropbr6diètràtd ficando: oCONtRATÃNTg obrlgád6., 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos natet1aIs/produtos já fornecidos 

§ 20. O CONTRATANTe a CONTATADA não respdnd So enfrésipór 'afráso decorreMd:dé 
orça maior. . . ' . . . .ï•...... 

'13 si 

t 

O 

Rua Cidade do SIaot 2-288 P4Uca li PoJuoa/B?hla -ÇEP4,1 
Tal (OXX71) 264S114? - CNPJ)ME 13 $Ofl?7IO1 P6 

ETERSON 1 
Et4NTES 1 
L\ES:7 185 

11? 

À 

* ...... .., . . . 

FA CONTRATADA, por si e por seus qolaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrai 
coriforrnidad com a Légiiação vigente sabre Pto$çâd de bados Psoais e as aéterml-
de órgãos reguladôres/fícaiizadores sçre matéria em espeõlat a Le 13709/201?. Ién 
demais normas elíti pocas de protçt a dados de cada país ôÓd houver ququertiS 
tratamento dos dados dos clientes, o que Inclui o dados dos cliéntéá dSta, Í'4o manqse4 
dados a CONTRAtADA deverá 

§ 1° Tratar p dados pessoais a que tiver acessa peÓas de apordo cçrn as jr'sfrp 

A,sh,ado deforma 
jdIgIaIpbrPEtER$ON 
.ARAPJ1tS 

Àd )SYS11159403115 
J 'padS: 2024,07.29 

o&31L54.03oo' 

0 

8t. 
1 
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P

fl1 
i.tTCÁ 
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EStAb&DA BAHIA 1: + 

ouc PREËÉFtORA MUNICIPAL D POJUCA 
CQNITRATO N016WZ034 

da CONTRATANItO em øorrfoimidadé com estas dáusuí?s, e que, ria evenfualidacfé, jÉ nL 
mais poderbumphr estas otrIgçes, pdr qualquer  ramo concorda em infontsrda modo?omla 
este fato imediatamente à CONtRATANTE, q terá o dirèit& de re$cindr  q cØrffiat, ú 
qualquer ônus, rriuIa ou encargo 1 

«•• LH. .:::4ii 
§ 20. Manter e utilizar metIlda de serança adminlstrativasL  técnicas físicas apropn4dps e 
suficientes  para  proteger a confldenctala$ade intgndade de tod$ dados pésoals matitidõs 
ou consultados/transmitidos eletrõniõrnente, para gàmhtir a proteçâo desses dados I$ht 
acesso não autorizado, destruição, uso1  .tnodif1taçâo, divulgaçSo ou pordaactdét1taI ou lndS)?&a 

representantes ou terceiros contratados, a confldeilciallflde dos dados pmc03sp4qs. 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sóctos. dEretQyes representpnt. 
terceiros cpntratados que lidam cpm os dados pessoais sob tespphsaIIidhe 
da CONTRATANTE ássinararn Acordo deCqttfíçlenpiahdadé cem e CONTRATADÃIbenMmt> 
a manter 4ualsquer Dados Pesodis østntamehte confldencial è d rt os titi Iar par34t4r05: 
fins, com exceçãb da pretaçãodó seM)s à CONtRATANTE Aïnda,treinar&e orientará 61a 
eqúipe sobre as disposFções legais aplicáveis êm tolaçp a proteção de dadõs

1 

............... ... .
:.:..n : 

50. Os dadoa pessoais no poderãq ser revelados a terceiros Cõni ex5éçãa a 4rêvib 
autorização por escrito tia QQNTRATNTE!  quer direta oU indlretgtnÕnte, seja niedlaot 

rdlstribuição de cópias, rsumos1  cmpíIáç5es oxtitO, arlises, estudos ou 9ufros meio  gui 
tcorjtenham 6u de outra forma reflitam referidaS lhfõtmaØes. 

- Caso p  CONTRATADA Seja obrigadá por detemiinação legal a fornecer dadós pessój & 
uma autoridade publica, deverá Informar1prevra, ffiente a 007RAt4N1tpara que esta tongk 

gmedidas que julgar câbíveis. 1 

'II - A CONTRATADA deverá notifiçar aO$TRATANTEÕm até 24 (vinte e qüatrd) hÓla J 
respeito de:  

) Qualquer não cumprimento (ainda quo suspeito) das disposições legais rettiVásà 
de Dados Pessoats pela CONTRATADP4 seus fündonáno ou tereefroautotIzados 
J,) Qua'quer outra violação de seguSnça rio âmbito das' atMdàes e rçspoflsábiHd 
da CONTRATADA., ..... ::. . ,::•':: .... 

§ 30 Acessar c :dadõs.:denttd de. sOu $QQpb: 
. 

ácésso (autônzação) e que o dados lá ~essoaIs nS podi'h er udos1  c- . mõdIflcc ou 
removidos sem autorização expressa e pôr esonto da CONTRATANTE,

1 
. ..

. : ..... ..._:;..: ...: .. ... 

§ 40 Garantir, p 1; 

i. 

ti 
A CONTRATADA será integrarnqqøresp.011pelo pagamento'de pqrdae e'dapd 

t$rem moral e t%iatettal, bem cpmo pglo ressarcimento do pagamento de qqaIquer bJ 
t.p'l venalidade Imposta à CCINTRATANta e/ou a tórcÕløs diretamente resq1tante 4 

çiecumprlmerito pela CONTRATADA deque!querdasc1áusulas previstas nesta capltvhclu rjto 
a proteção e Uso dos dados pessoaIs' 

Ice 

:1 
1 

. . ,... ... 

PE-tERSON iLa.d,dflu.m. 

AÍ¼ITES
noftaparflERsos 

AL1V5718C 
1' 

403115  

1 

Fica eleito o foro do Município de Pojua em:detrimento de 1uahuer outro por málái ptviIegtadd 
que seja, para dirimir quaisquer duvidas elativas o presente Contrato. 

Rua Cidd0 dS$iWdor, :fl0
5 

 -288, P..Olgw U; Poj ahia4:Cgpf 4i12 
tei (0)0(71) 3644147  cNR4/MF 13 aosisiiøõól o& 

1 

1' 
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1 

abcÕAaÃÏ4rÃH:. ;. 
MUNICIPAL DÊ PØSJIJCA 

R,...Tø:N!.46oi2o24:;; 
PRÊFÉltU 

1 

Sôcretárlo Municipal de Saúde 
Ri MUNICÍPiO DEPOJUtk 
CONTRATAM1. :. 

Nome 

testemunha 01: 

Assim, por estarem justas õ apertadas, dubstrsvem es partes ç presente termctdø Cóntn 
3 (três) vias de ivat teor e forma dando-o cqmo bom e valKiso4  na rètença ch 
testemunhas 

Pojuca, 26 de julho de 2024, 

PETERSON  AM, NTÊ 
ALVES 71SS94O3USf r  

Peterson AraMos AfVe$ 
P1 N 4 UM $olu;$eDA  bON 

s torprt1y 

.....

. ........
. . ................ 

. .... .....•... ..... .. 

T4ótórnunhüiO2 
: : 

1 

4 

t t 

1 
si .  

4.  

Is 

Ru,Q Cidade do Sa?adqr, ri0  -288 Pojuca fl PojucsJBahia—CEP 4t120-ooÓ 
Te (Dxxii) 36451.1141 - CNPJIME fl806 287/0001-06 

1 
t 

L 
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A 
PREFEITURA MuNídPALOË POJUÇA E 

Pregão Eletrân iço 16/2024 

PROPOSTA COMERCIAl. 

i••t ;. 

é. 

A empresa NEW uNE trDÁÇ'jesscia juríd}ca de cftreiw tftrndo 
Inscrita soba CNPJ n31 fl1S53/000Z.27/&8thede a Rua Spbert Møer%etunha, n2 22, Loja 

08, Bairro Granàda - UbedârdJa/MG, teéfone (4) 2k4Úø7, e-mal) 

contatoianewhneoIucoés com br, através de seu flepresefltdnte Legal e S4dc-Dlreto' Sr 

Peterson Ararites Alves, portot do CPF 718 594 -0 1- vem apresentar a Proposta ÇppierçI1 

de Preços para a aquisiço de Material Prm*hente referenta'49.,  PregffoEletrflfçpOO16/2024 } 

conforme eseoficaç8s abaiko 

WM 

1 

Armário alto . 
tonfect1onl6 ern MOR 25tjm,modufado 
tompoto de iát&»rj fuhd6.: baía, O 
prateleiras, 02 partas e tampo Pusca4ore 
alças em P5 (Poliestireno) lnjçtatto com 
acabãnento em prata crome tom ca'máda de 
proteç3o em verniz Uv Travamdnto tom 
fechadura e chave Pés que permitam 
alinhar»entcx ao piso CçreA de acordo~ o 
catálogo do fØbØçante (corqa altrilrares ao 
$ervilha e pràtõ).

. 1 
Medidas apràkiMads: (AxLkP). 
1.,53x0,80x0,45cm. 
montagem 1c1usa. 

MARCA/FABRICÁNYt. p4b1frÀ 
MODELO-  MoftrlCE. 

1 

ARMÁRIO BAIXO 
Armaria baixo, doídectIáriadó em MDP 
25mm modulados, composto de 1ateraI 
fundo, base, Oá ;pt%téíeirás, 02 piSas.. õ. 
tampo. Puxad'ores Sçasern PS Po!iíflréàj 
injetado com ac?bmentp  ::em pratá :às: 
com camada 4e prqteç0 em verniz 13V 

4 Travamento com feckjdur e chave Pés qç.ie 46 
permitam allnharnerjtp ao pisQ Cores de VND 
acordo com o cat41ogq do fabricante {cprçs 
similares aostvilh? e preto) 
Medidas: (AxLP) 
74x80x45cm. Montagdtn IndïAá 

MARCA/FABRICANTE. Mb±1¼ 
MODELo:MOFFICE . . 

. ARMÁRIO: BAIxaoMvÃa CENTRAL or; 
- NICHOS H ... .:.H:R3,1245. 

IS 



t 

Armário babd, crffëcdõnadó :r!i1 
modulados, composto '4& IaSraift4õdó, 
base, Qj prateIeir móvel çonj ppssibiIlçade 
de reguiaçem em tgdos os yg05  do produtot 
sendo quê o mesmo se divide em 03 vãos  
idênticos, 02 portas ètampo Puxadores'aIça 
em P5 (PôIiS n tIr) Itijétádo cor . 
acabamentorn praia crqrn com camada dê:  
proteçáo em, yemlt liv Travamentó cqn 
fechaUrajé thaves nas 4uas brta Pés qu 
permitamaIinhiineito p :4 
acõrdo.cotn o ctáioódo fabricante (çoé 
similares aoServi!ha.pretoJ,v:i 
Medidas 1205C45)(14CM 
Montageminclúa 

MARcA/SafcAtaE: MOTIVA .. 
MODELO: MOFFiCE:...... .. 1 

,ARMÁRIO-  BAIXO:  ÇOf.4 VÂt ÇE0A1 i O41 
NICHOS

• : 

Armário báhcøh  coMétdonadó em MDP, 
modíiidos» doriosto.:d1attáIí  túátio  
base, 01 prateleira-  móv& tdm ssibfljdade 
de regulagem em todos os vos ç  floduo,1  
sendo que o mesmo sé divide em 03 vos 
Idênticos, 02 portas btt,pd PuxdÕççs aiças. 
em P5 (PbIleútefló)J lhJetadó ..com 
acabamentom prata crome dei, dei 
proteço èmi verniz DV. Travamento :coro 
fechadura e chaves nas duas pgrtas Pés que 
permitam allnhamónto qo PISO Cores de 
acordo com o çat010g4 do fabricanfe cores 
similares ao Serllha e preto),. 
Medidá: (AxtxP)••. . . 

• 74x1Ó,t45cM. %1flagn•  Iflctusa 

MARCA/FABRICANtE:. ibtiVÃ : 

MODELO: MÕFjICE1 

1 t: 
4 

os 
1'  

:EO2;i :APARADOR BUFtET'.t/ 04::  PORtAS 
GAVETAS 
Medidas (AX1XP) 

80x160x45cm 
Confeccionado effi •• M...py dos. :4n1 
lum(nio, m pés em adew madça tévemçnte 

angulados corri, aàbameMo ei &ri!àdõ, 
com prateleira VV* 
Cores de 4cor4o como c.b.táfpgo dqf?1ricá6te: 
(cores simiiaes ao ,servithá 'e pretb) 
Montagem Inclusa.' 

: 

a 
$ bI9.ZP0. 

061 
UND 

MARCA/FABRICANTE- MO'! IVA 
,MODELO; MO41tÉ'HH: 

ARMÁRIO PARA ESCRITÓRIO i$ÕQStR1ÃL 
PORTAS ., . 

Medidas: (kctsP). E . 

I i  

¶ 

E 

:1 

4 

• . .
4,. 



74x90x4cr. 
Confecd&iàdo em :MDP/MliE; 'pUxdore 
pés, tampo e pratçJerp alfa com prateletra 
acabamento lmpresso UV 
Cores de acor40cçn}o ctálogç do fahricnte 
(cotes siffiulares.aó ír'4lhaej$iëtd):.;.. 
Montagem lncIusai  

MARCA/FABRICANTE MOTIVA 
MODELO MOFEICE 
ARo.uIvo:04 GAVETAS .PASTA SUSPENSA:  
Medidas: (A)tlxP) 
160x80x45cm. . 

Cores de acordo..com a catMogo dõ fabricante 
(cores similares ao Serylllia e preto) 
Confeccionada em MDP de 40mm coPn 
revestimento melam&iicp. 4e BaIxa Press5q 
(BP) Sapatas Niveladoras de Altura / Trilhos 
para Pasta suspansa /Tranca-  com Ot cPiaye5 
Montagenl Inclusa 

MARCA/FABRlCANTEfMbtVk 
MODÊLOMbFFIGE E 

ARMÁRIO AÍRÉ0,MÜ411FJÇIO.NAIX 
Com 02 portas.i prélir fbrEctós. em 
MOP com acabarriênto.  cêtjnado, Ruxadores 
em ABS, 
Medidas: (MIO) .. 

5445.oxaicrn.. . 

Cores de acordo  tom ôatá!ÓÃÔ 46 fbr1taflte 
(core&simiiaS ão SéMIha;èétoL, 

MARCÃ/P4RICAfrt: viOTIW 
MODELO: MQFF.ia 

b7 (iND 

06. 

UNQ 

VÀLÕR tÔtÁ1ï CENTÕ..E DÉZSSENTE Eilscj.E*NQUENTAREÀISy:: 

A empresa NEWILINIE.SóLUÇOEt ,0e0af~a olud nos valores apresentados esto inclusos tocks os custos 
operacionais encargos ptevidencí6riot I-aba1l4ta schIs, de transporte, 4htrç, trruttrtcs,' 
cometcl&s e quaisquer çqt?bt queincidam dIreta ou IndlP6tatnantanØ lornecfmeAtô dÕbens, IntlU(da.a 
Instalação e/ou nohÕttt  

CONDICÕES COMERttAiSt. 
VALIDADE DA P:ROPÕTAÍ 
PRAZO DE, ENTREGA: 
FRETEJMQNTAGËM): 
lMPOTOS: 
c3ARAN11k 
PÂGAMENTO: 
DADOS BANCÁBIÕS; 

60 (SESSENTA) DIAS 
ATÉ 20 (VINTE) DIAS 
Ir.lcLusos NOS VALQR[$APRESENTADS 
INCLUSP5 NOS VALORÊ&ApRg$ENSDQS 
12 bOLE) ME$E$ ÇÇJNTRA DEFEWO DE FÁBRIcA 
CONFORME ESTABELECIÓÓ £M EDITAL 
BANcm.sjcopss6:/AG:a2z4:jc:coiTent&izaÀ44.. 



PREESURA 
DE GOLAMA  Seçretaria Munic(p 

T 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL 
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA 

PESSOA JURÍDIC4// ,r//f 
NÚMERO DA CERTIDÃO: 47t.gg~-2 

Prazo de Validade: até 02/04/2025' 

o 

CNPJ: 31.731.853/0001-27 

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU 
A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura 

Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso 1 

do caput, parágrafo 1°, inciso 1, e parágrafo 21, e os artigos 159 e 160 da Lei 

Complementar Municipal n° 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal). 

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária e 

não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar n° 344 de 

30/09/2021 (Código Tributário Municipal). 

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal 

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar n° 344 de 

30/09/2021 (Código Tributário Municipal). 

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal 
Complementar n° 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal). 

GOIANIA(GO), 3 DE JANEIRO DE 2025 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E 
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. Qualquer Rasura ou emenda 
invalidará este documento. 

- 

èY 

1 À 



ESTADO DE GOLAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUIBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL 
SIJPERINTENDENCIA DE RECIJPERACAO DE CREDITO 

CERTJDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

- 111,1,11 
NR. cERTmAo: N° 49453165 

IDE IFICAÇÃO: 

NOM 
NE LINE SOLUCQES CORPORÂTIVAS LTDA 

DE • : CHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

CNPJ 
31.731.853/0001 

'SGTI- 1AZ: 

À 

NAO CONSTA DEBITO 

£F 14MENTO LEGAL: 

Esta idao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 

IN nri  6511999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN rir. 82812006-GSF, de 13 de novembro 

cons4 i documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos d 

do arti 8 da Leinr. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

1 SEG4 NÇA: 

àmbod 

eQOOle  
ivcisolll 

Certid VALIDA POR 60 DIAS./ 
1 A auti icidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco: 

https:/f:oias.gov.br/economia/ 
Fica ris kivado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

1 
ativa c OBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIb DOR: 5.555.535.168.248 

LOCAL E DATA: GOTANIA, 7 JANEIRO DE 2025 / 

EMITIDA VIA INT2I3NÉ 

HORA: 8:43:30;4 
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1  

S MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NEW uNE SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA 
CNPJ: 31.731.85310001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corr 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazend 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidã 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços 'chttp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 08:28:21 do dia 16/10/2024 <.hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/04/2025. 

., 11,11111 II! 
Código de controle da certidão: 94G5.GSÉC. 122. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NEN LINE SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 31.731.7cyy-7(f 
Certidão n°: 79882

pfy

537/2024 

Expedição: 19/11/2024, às 08:20:26 
Validade: 18/05/2025v- 180 (cento e oitenta) dias, contados da ata  

de de sua expedição. 

Certifica-se que NEW LINZ SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA (MATRIZ E FILiXIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o no 31.731.853/0001-21, NÃO CONSTA ponto 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 1 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolicÇação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  l2.440/2034. e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relção 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua  
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalhc ,na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dddos 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídic'as 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ml em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente jaks 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorreri,tps 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público!  do 
:Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, jpr 
disposição legal, contiver força executiva. 

1 
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Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

31.731.853/0001-27 

NEW LINE SOLUCOES CORPORATIVAS 

- RUA ROBERTA MILENE CUNHA 22 LOJA UNTO 8- / GRANADA! 
UBERLANDIA / MG / 38410-627 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/01/2025 a 08/02/2025 

Certificação Número: 

Informação obtida em 21/01/2025 07:58:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1. 

r t10 01à 
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- - -
CONTROLE DE SALDO - CONTRATO N° 160/2024 PE 016/2024 

- -
- NPwafi7íTTzqnt!*7'fl'PVnffttfl7rQ l2rnr 

OBJETO: Fornecimento de Mobtliario - LOTE 02 
VIGtNCIA CONTRATO: 06 meses 26/07/2024 À 26/01/2025 

V.GLOBAL R$ 117.650,00 

LOTE 02 
PROPOSTA PEDIDOS SALDO GLOBAL 

DATA 
izscRlçÃo AflES QUANT VALOR tnflT. VALOR TOTAL RI 1V Ai' ir IP QI? VALOR TOTAL SALDO SALDO TOTAL 

GLOBAL RI ~qÁO R$ UNIT 
257/24 18/10/2024 1457 37 RI 37.000,00 

ARMARIO ALTO - MOTIVA UNO 48 RI 1.000.00 RI 48.000,00 43 R$ 48.000,00 

257/24 18/10/2024 1457 29 RI 19.575,00 
2 ARMARIO BAIXO - MOTIVA UNI) 46 RI 675,00 RI 31.050,00 46 R$ 31.050,00 

ARMÁRIO BAIXO civAo CENTRAL - 02 UNO 13 RI 950,00 RI 12.350,00
257124 18/10/2024 1457 13 RI 12.350,00

13 - 
ncuos- MOTIVA 

ARMARIO BAIXO C/ VÃO CENTRAL - UNO 2 RI 1.157,00 RI 2.314,00
257/24 18/10/2024 1457 2 RI 2.314,00 2 R$2.314,00 

NICHOS . MOTIVA 

APARADOR 3~ C/ 04 PORTAS E 02 UNO 3 RI 1.192,00 RI 3.576,00
257/24 18/10/2024 1457 3 RI 3.576,00 3 R$ 3.574100 

GAVETAS . MOTIVA 

6 ARMARIO PARA ESCRITÓRIO INDUSTRIAL UNO 4 RI 780,00 RI 3.120,00
257/24 18/10/2024 1457 4 RI 3.120,00 4 aS 3.120,00 

2 PORTAS. MOTIVA 

ARQUIVO 04 GAVETAS PASTA SUSPENSA, - 14 RI 1.030,00 RI 14.420,00
257/24 18/10/2024 1457 14 RI 14.420,00 14 ris 14.à0,00 

MOTIVA UND 

8 ARMÁRIO AZREO MULTWVNCIONAL- UNI) 6 RI 470,00 RI 2.820,00
257/24 18/10/2024 1457 6 RI 2.820,00 6 R$2.825,0O 

MOTIVA 
TOTAL GERAL DO LOTE 01 RI 117.650,00 ios a 95.175,00 

TOTAL NT. R$ 95.17500 

VALO TOTAL GLOBAL 1$ 117.650,00 SALDO GLOBAL fl 22.475,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Comunicação Interna N°024/2025 - SESAU 

Pojuca — Ba, 08 de Janeiro de 2025. 

A SEFAZ 

fim° Sr. Arlindo José Siqueira Costa Junior 
Secretário Municipal da Fazenda 
Prefeitura Municipal de Pojuca-Ba 
Nesta 

Assunto: Solicitar Extrato Financeiro 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Extrato Financeiro do 

Contrato N°160/2024, por mais 06 meses, firmado entre o Município de 

Pojuca e a empresa NEW LINE SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA. 

CNPJ N° 31.731.853/0001-27, cujo objeto é o Fornecimento de 

Mobiliário para atender a Secretaria Municipal de Saúde e suas 

Unidades, LOTE 02 (DOIS). 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estim 

Erismen. e err 5 dos Santos 
Secretário Munic 7.1 de Saúde 

ria Mui,. de Saúde d ?., a 

sn —de Ferreira dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

à 

Rua .JJ Seabra, S!N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos©gmail.com  



Ç.90 o,00 5:000,00 5.00O,00 0,00 

5.000.00 0.00 0.00 0.00 5.000.00 

7.475.00 0.00 0.00 0,00 7.475,00 02/01/2025 167 2044.52.15001002 03.10.10 2.044 4.4.90.52.00 1500 NEW LIME SOLUÇÕES CORPORA11VAS LTDA Global 

Total de Registros: 4 Total: 22.475,00 0,00 0,00 0,00 22.475,00 

Págjna; 

t ?JÏ±QQ MI1NIÇÃFAL DE MJI1E1QLUÇA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

ÇNPJ: 12.130,393/0001-37. CEP: 48.120-000 - POJLICA - BA 

USTAGEWnEEMEEbIEM - -- - 1'eIioto?drn!eiro12O25- - -- 

Contrato: 160-2024- NEW LINE SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA 

Dt Empenho Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Credor Tipo Empenho Empenhado Uquidado Pago Processado N Processado 

021oldd'25` 164 2053.52.15001002 03.10.10 2.053 4.4:90.52.00 VSOO NEW LIME SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA álobal 
V. 

fist&ic& DESTINA-SE PARA CONfWATAÇÃO DEIEMPRESA ESPECIALIZADA PAPA AO DE MOBILIÁRIo LOTE 02 (004S ),PARAATENDER AS NECESSIADES DESTA 

02/0112025 165 2043.52.15001002 03.10.10 2.043 4.4.90.52.00 1500 NEW LIME SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA Global 

Histórico: DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO LOTE 02 (DOIS ),PARA ATENDERAS NECESSIDADES DESTA 

02J0112025 166 4013.52 15001002 03.10,10 4.013 4,4,90,52.001500 NEW LINESOLUÇOES CORPORATIVAS LIDA clobaC 5.00.00 0.00 0.00 

Histórico: DE-STINA-SE PARA.. CONTRATAO.RESA ESPECIALIZADA PARAIbJ1SÇÃO DE MOBILIÁRIO LOTE DZ(DOIS ).PARAATENDER AS NECESSIDADES DESTA 

Histórico: DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO LOTE 02 (DOIS ).PARA ATENDERAS NECESSIDADES DESTA 

ERISMENOE FERREIRA DOS SANTOS ARLINDO josÉ SIQUEIRA COSTA JLJNIOR LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Secretário(a) Secretário(a) Contador(a) 

CPF: 278.274.295-72 CPF: 912.115.225-04 Reg. Prol.: 036214/0 

13/01/2025.11:24:00 SI,ARC- 

Total GERAL: 22.475,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

o 

Comunicação Interna N°069/2025 - SESAU 

Pojuca - Ba, 22 de Janeiro de 2025. 

À AJUR: 
Jfi 0  Sr. Agberto Pithon Barreto 
Assessor Jurídico Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitar Aditivo de Prazo 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Aditivo de Prazo do 

contrato N'160 /2024, por mais 06 meses, firmado com o Município de 

Pojuca e a empresa NEW LINE SOLUÇÕES CORPORAT1VAS LTDA. 

CNPJ sob o N° 31.731.853/0001-27, cujo objeto é o Fornecimento de 

Mobiliário, para atender a Secretaria Municipal de Saúde e suas 

Unidades, Lote 02 (dois). 

O aditivo justifica-se por ser imprescindível para a continuidade das 

atividades da secretária e suas unidades. Tem como objetivo suprir a 

falta de diversos bens e substituir outros, pois há muitos materiais em 

precárias condições de uso, que tendem a serem inutilizados por 

apresentar dano irreparável em sua estrutura. 

Considerando a entrega do novo prédio da Secretaria, estes mobiliários 

são de extrema importância para as instalações no recinto, bem como 

para a comodidade nas dependências da Nova Secretaria. Estes móveis 

são imprescindíveis ao desenvolvimento das atividades laborais dos 

servidores e receptividade dos munícipes. 

Rua JJ Seabra, S!N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos©gmail.com  

1 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

o 

As condições de muitos dos mobiliários da SESAU têm causado 

desconforto ergonômico aos servidores durante o expediente, dessa 

forma, tal aquisição visa prover os ambientes com mobiliário novo e 

adequado à consecução das atividades diárias e tem o objetivo de 

proporcionar o bem-estar e conforto aos servidores. 

Ao longo desse exercício várias mudanças no quantitativo do quadro de 

pessoal mostrou que se faz necessária a aquisição de mobiliário a fim de 

adequar os novos espaços para receber esses novos servidores, pois os 

móveis que existem, pela qualidade do material de confecção e pelo 

tempo de uso, não se adequam às pessoas e às atividades atualmente 

desempenhadas, traduzindo em desconforto para seus usuários e 

prejuízo às regras de ergonomia. 

Considerando que em toda estruturação de ambientes de trabalho faz-

se necessária à utilização de mobiliário adequado, em bom estado de 

conservação, e, na medida do possível, de acordo com o conjunto 

normativo de engenharia de trabalho e ergonomia, e considerando que 

isso é um dos requisitos fundamentais para o bom desenvolvimento das 

atividades pelos servidores, esperamos, como benefícios resultantes 

desta contratação, proporcionar um melhor atendimento e acolhimento 

a todos e um confortável e mais adequado ambiente de trabalho, de 

modo que o desempenho de suas atividades possa fluir tranquilamente 

e alcançar os resultados diários. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração.
GIM 

Erismende Fe 
Secretário Municipal te Saúde 

1 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000 
CNPJ 13.806.23710001-06 TeL (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos@gmail.com  
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 22 de Janeiro de 2 2. 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria Municipal de Saúde 

Consultor: Assessoria Jurídica. 

Assunto: Aditivo de prazo ao Instrumento contratual da Empresa NEW UNE SOLUÇ ES  

CORPORATIVAS LTDA. 

Ementa: Prorrp rb ç3o de prazo. Pregão Eletrônico n2  016/2024. contt 

n2  160/2024. Fornecimento de mobiliário para atender a secretjria 

Municipal de Saúde e suas Unidades. Lote 02. Previsão Legal. Art. 105, dá 

Lei 14.133/2021. Pelo deferimento. 

1- DA RETROSPECÇÃO FÁTICA 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria Municpl.de  Saúde acerca da eplidad1 

possibilidade de se efetuar aditivo de prazo, por 06 (seis) meses, ao Pacto n2  160/2024, onde figtjr 

como contratada a empresa NEW LINE SOLUÇÕES CORPORATIVAS litendo por objeto cr 

fornecimento de mobiliário para atendera Secretaria Municipal e suas unidades, Lote 02 (dois). 

Aduz o Secretário que o termo de vigência do contrato vencerá no dia 26 de Janeli'(0 corren 

ano e que o presente aditivo se faz necessário por ser imprescindível para dar continuidade 

objeto do contrato n° 160/2024. ," 
Sendo esses os fatos, analisemos. 

II- DO DIREITO 

De início, cumpre esclarecer que compete a esta Assessoria Jurídica, única e exclusivamentt 

prestar assessoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma estritamente jurídic9, 

não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade da prática dos at4 

administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do Administrador Público competentd, 

tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administ - e ou rnanceira 

salvo hipóteses anormais. 

01 
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ESTADO DA BAHIA -  MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Assim, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos determinados pela Lei 

14.133/2021. 

 

Reza o artigo 105, caput, da Lei n2 14.133/23 que a duração dos contratos administrativos  ica 

adstrita, em regra, à vigência dos respectivos créditos orçamentários, no momento da contrat4ã& 

e a cada exercício financeiro renovado com a correspondente previsão no plano Pluriani?ai.  i 

Vejamos: 

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista  rh 

edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a c9dq 

exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçomentários, blrà 

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercl'çk5 

financeiro. 

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de at 

(cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínudje. 

observadas as seguintes diretrizes: 

1- a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deve$í' 

atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão d 
contratação plurianual; 

II- a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cady 

exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados 

contratação e a vantagem em sua manutenção; 

III- a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônusj 

quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ot 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. (grifci 

nosso) 

'No caso em exame, a prorrogação pretendida é aplicável desde que observado os regramentost 

impostos pela lei, ou seja, a duração do contrato deve estar estampada no edital convocatório, 

1eve existir disponibilidade de créditos orçamentários e deve existir previsão no • . o pluria .1. 

2 

A novel lejem seu artigo 106, estabelece que os contratos poderão ser celebrados com duração 

até 05 (cinco) anos, desde que observado alguns regramentos pela autoridade administrativa. lii 

verbis: 

5 

I.  

T 
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ESTADO DA BAHIA -  MUNICÍPIO DE POJUCA -ASSESSORIA JURÍDICA 

Assim, observa-se que a possibilidade de prorrogação da avença foi expressamente prevista nó 

instrumento convocatório, possibilitando o conhecimento dessa circunstância pelo licitant4, 

conforme exige a doutrina e jurisprudência. 

Veja-se, nesse sentido, o seguinte excerto da obra de Marçal Justen Filho: 

"6.10) Previsão da "prorrogação" no ato convocatório 

A renovação do contrato, na hipótese do inc. II, depende de explic tà 

autorização no ato convocatório. Omisso esse, não poderá promover-s a 

renovação. Essa asserção derivo do princípio da segurança. Não é p055i e 

que se instaure a licitação sem explicita previsão acerca do tema 

prorrogação." 

eventuais interessados deverão ter plena ciência da possibilidade 1/e, 

Na mesma linha, o Tribunal de Contas da União, na obra intitulada Licitações e Contratos: 

Logo, é necessário que toda e qualquer prorrogação de prazo contratial! 

observe, no mínimo, os seguintes pressupostos: 

• existência de previsão para prorrogação no edital e no contrato; 

• objeto e escopo do contrato inalterados pelo prorrogação; 

• interesse da Administração e do contratado declarados expressoment4.' 

• vantojosidade, da prorrogação devidamente justificada nos autos 

• manutenção das condições de habilitação pelo contratado; 

• preço contratado compatível com o mercado fornecedor do obJetj 

contratado. 

processo administrativo; 

Quanto ao objeto e escopo dos serviços contratados, qual seja o fornecimento de mobiliário øard 

,atender a Secretaria Municipal e suas unidades, estes permanecem inalterados. No quesitc1 1 
1vantajosidade da contratação, a documentação acostada ao presente processo demonstra que 

1 permanecerá sendo praticados os valores de mercado, devendo tal analise ser pela equipe, 

-técnica da Secretaria. 



- o objeto e seus elementos característicos; 

li- a vincula ção ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou 

ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à res 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

e 

Importante destacar que o Art. 91, da Lei 14.133/21, estabelece que os contratos de aditameqtqs 

terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem à contratação, divulgadcs 

mantidos à disposição do público, sendo admitida a forma eletrônica na celebração, bem coino 

estabelece a obrigatoriedade da verificação da regularidade fiscal do contratado, vejamos: 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e se,ãÓ 

juntados ao processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e 

mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial, 

e 

§ 32 Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e 

termos aditivos, atendidas as exigências previstas em regulamento. 1 

§ 49 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato 
,La 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contrata4..' 

consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CElS)e 

o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidõ4s 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas 

juntá-las ao respectivo processo. 

Da mesma forma a minuta do aditivo contratual a ser firmado com as licitantes vencedoras, que 

acompanha o requerimento, deve estar em consonância com o Art. 89 c/c art.9; da lei 14.133/21 

vejamos: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas sua 1 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicado-si 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e a 

disposições de direito privado.
1 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
1 
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111 - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto 

casos omissos; 

1V-o regime de execução ou aforma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e cl. 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualizao 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efeti d 
pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o pra o 

para liquidação e para pagamento; 

VI! - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,I 

observação e recebimento definitivo, quando foro caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despeso, com a indicação 

classificação funcional programático e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando fFr, 

o caso; 

Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíb/o 

econômico financeiro, quandoforocaso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quan40. 

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso Je 

antecipação de valores a título de pagamento; 

- XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições  Je 

manutenção e assistência técnica, quando foro caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das panes, as penalidades cabíve 

e os valores das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio pa,3a 

conversão, quando foro caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do :  

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todJs 

as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para b 
qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva 

cargos prevista em lei, bem como em outras normas especU , àar. 



É o opinativo, salvo melhor juízo. 

Pithon 
ri'' irdePoJUca 

• p.  .,r Barreto 
pt4urídlco 
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pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e prd 

aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definiQos 

em regulamento; 

XIX - os casos de extinção.

1 
r

1 

é 1 

Por fim, após análise dos autos, verificou-se que todas as exigências aplicáveis foram cumprida1 

que o aditivo está em conformidade com as disposições do edital, sendo possível formalizas á 

prorrogação do contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, in casu, por mais 06 (ses) 

meses, a viger de 26/01/2025 a 26/07/2025, uma vez que ainda existe a necessidade fio 

fornecimento do objeto contratado, justamente porque o extrato monetário, apontandoj 

existência de saldo positivo no valor de R$ 22.475,00. 

III- DAS CERTIDÕES 

1 

F 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de habiIitaâjoi 

percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

III - CONCLUSÃO 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 105, da Lei 14.133/2021, pelo deferimento la 
prorrogação de prazo requerida por mais 06 (seis) meses, a viger de 26/01/2025 a 26/07/2025. 

Em tempo, pontua esta Assessoria que no lhe compete fazer análise de conveniência de preç'o 

pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta demandante, ber 

como este parecer restringe-se, to somente, ao opinativo de prorrogação de prazo, nada mal s 
1'. 

além. 

à 
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úmeros: 

19 ADITIVO DE PRAZO - FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAÏ E 1 

EMPRESA NEW LIME SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um Iad4 ? 
MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interk 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede provisória a luã 

Cidade do Salvador, n 2288, Pojuca li, Pojuca, Estado da Ba ia 

representado neste ato pelo Secretário, Sr. ERISMENDE FERREIRA 4OS 

SANTOS, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de  

outro lado, NEW LIME SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA, pessoa jurí cá 

de direito privado, inscrita no CNPJ n2  31.731.853/0001-27, situado à u 

Roberta Milene Cunha, n° 22, Loja Unid. 08, Bairro Granada, Uberlân ia; 

MG, neste ato representado pelo sócio, Senhor PAULO SERGIO RESEN E, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de fornecimertq 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

SUAS UNIDADES, LOTE 02 (DOIS) - CONTRATO N2  160/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  016/202 

mediante as cláusulas e condições que seguem. 

t E 

e Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento de mobiliário para atender a Secretaria Municipa 

suas unidades, Lote 02 (dois), cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela me5n1a4 

constam no processo administrativo, na modalidade Prego Eletrônico, nQ 016/2024, aqui integrando este; 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) meses, a viger de, 26/01/2025 a 26/07/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orcamentários 

s despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias d 

aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo - Art. 105, da Lei 14.133/2021 
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i' 1 

- órgão: 03.10.10 

-Projeto/Atividade: 2053, 2043, 4013, 2044 

- Natureza da Despesa: 44.90.52.00 

- Fontes: 150011002 

Ct.ÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no Ai?. 105, da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do contrato  im 
03 (três) vias de igual teor e forma. 

1' 

Pojuca - BA, 23 de Janeiro de 2025. 

ERISMEND IRADOS NTOS 

SECRETÁRIO MU 'ICIPAL DE SAÚDE 

PAULO SERGIO Assinado do forma digital 
5 por PAULO SERGIO 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
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Funcionário 

uèa 
M 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 160/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2024 

Objeto - Fornecimento de mobiliário para atender a Secretaria Municipal e sua$ 

.unidades, Lote 02 (dois). 

Contratada— NEW UNE SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA 

Embasamento Legal -Art. 105, Lei n° 14.133/2021 

1  r 

igôncia - a viger de 26/01/2025 a 26/07/2025 

ojuca, 23 de Janeiro de 2025. 

ERISMENDE F 
Secretário Muni .i.al de Saúde 

SANTOS 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL: Nuy5RJMxNDUWQZKYOUJGQU 
Esta ediçãó encontra-se no site oficial deste ente. 
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